
coNvÉNro N' 0?/2025-sMs

rNsrRt MElmo DE colT\rÊNro errr ENTRE sr cELEBRAI{ o Mt NrcÍpro DE sÃo .rosÉ Do Rro
pRETo, ATRÀvES DÀ sEcRETARTA MlrNrcrpAl DE seírou E À ÀssocrÀçAo RENÀscER.

Pelo presente instrumento, de um lado o Municipi-o de São José do Rio Preto,
pela sua Secretaria da Saúde, entidade de direito púb1ico, inscrita no
CNPJ sob o no 46.588.950.0001-80, situada na Av. Romeu Slrazzt, no 199
neste ato representado pelo Secretário Municipal de Saúde, Rt BE}Í DE
OII\IEIB,A BOTTAS ISEIO, doravante denominada simplesmente SECREIARIA e, de
outro, a ÀSSoCrAÇÃo REti[AScER, inscrit.a no CNPJ sob o no 17.144.007 /000L-66,
com sede na Avenida Amé]ia Cury Gabriel, no 4107, Jardlm Soraia, São José
do Rio Preto - SP, neste ato representada por seu presidente, .lOSÉ LUIS
APPOLONI NETO, doravante denominada ASSOCIAçÃO, resolvem, de comum acc.rclo,
celebrar o presente CONVÊNIO, que se regerá pela ConstituiÇão Federal e
normas vigentes, mediante as seguintes cláusulas e condiçÕes:

CIáUSUI,A PRIMEIR,A - DO OBJETO

1.1. O presente tem como objeto o repasse de recursos para a manutenção da
a prestação de serviços de saúde no Sistema Único de Saúde - SUS no
Munícipio de São José do Rio Preto, em regime de compJ-ementação com o
poder público municipal, nos termos do arti-go I99, § 1o da Consti-tuição
Federal, cujas despesas serão suportadas pelos recursos oriundos da Emenda
Parlamentar constante na proposta no 36000677499202500, codigo da Emerlda
4 3500002, do Deputado Paulo Francisco Muniz Bilynskyj , eu€ j-mpÕe a
aplicação dos recursos estabelecidos nest.e Convênio exclusivamente em aÇÕes
desenvolvidas pela ASSOCIAÇÃO.

PARAGRArO (ngfCO - O Plano de Trabal-ho apresentad.o pela ASSOCIAÇÃO, com
aprovação prévia pelo Secretário da Pasta, é parte integrante deste
Convênio, e foi igulamente aprovado pelo Conselho Municipal de Saúder €rrl
reunião ordinária datada de 11 de novembro de 2025 conforme consta em ata.

crÁusur.a sEcut{DÀ - DÀs coNDrçõES GEB,ars

2 -L. Os participes deverão observar todas as condiçÕes estabelecidas no
Plano de Trabalho durante a vigência deste Convênio.

crÁusur,A TERCETRÀ - DA ExECUçÀo oos sERl/rços

3.1. Os serviços estabelecidos no Plano de Trabalho serão executados dentro
das mesmas condiçÕes definidas para os servlços pactuados no Contrato no
DIL/ü020/25, celebrado com a ASSOCIAÇÃOr ou em ajuste que venha a
substitui-lo durante a vigência deste Convênio.

crÁusur.A guÀRrA - DÀ ÀssrsrÊNcrA úcxrco-pnogrssroNar E HosprrÀrÀR

4.1. A assistência técnico-profissional- e hospitalar dos serviços

definidas no Contrato no DIL/0020/25, celebrado com a ASSOCIAÇÃOÍ
ajusLe que venha a substitui-1o durante a vigência deste Convênio.

crÁüsur,A QUrNTÀ - Dos ENCARGOS COMI lrs

5.1. Os encargos estabefecidos no Plano de Trabalho serão mant
das mesmas condiçÕes defínidas no Contrato no DIL/0A20/25, cele

n
do co

estabel-ecidos no Plano de Trabalho será mantida dentro das mesmas condicÕes
em



ASSOCIAÇÃO, ou em ajuste que venha a substitui-lo durante a vigência deste
Convênio.

crÁusur,e sExrÀ - Dos tNcâRGos EspEcÍE'rcos

6.1. As obrigaçÕes do prestador de serviços de saúde do SUSí ora denominada
ASSOCIAÇÃO, estabelecidas no Plano de Trabralho serão mantidas dentro das
mesmas condiçÕes definidas no Contrato no DTL/002A/25, celebrado com a
ASSOCIAÇÃO, ou em ajuste que venha a substitui-lo durante a vigência deste
Convênio.

cIÁusuI.A SÉTndA - Dos REct,Rsos rINÀ}ICEIRoS

7.L. O valor global est.imado para a execução do presente convênio importa em
R$ 790.000 (seteeentos e noventa ni1 reais), conforme o especificadc no
Plano de Trabalho.

7.2. O repasse dos recursos financeiros será reafizado conforme o
especificado no Plano de Trabalho na conta corrente especifica estabelecida
no Plano de Trabalho ou informada diretamente pela ASSOCIAÇÃO.

7.3. O repasse será realizado apenas, e tão soment.e apenas,
recebimento dos recursos pelo Fundo Municipal de Saúde.

após

7.4. O valor repassado estará vinculado ao alcance das metas quantitativas
estabelecidas no Pl-ano de Trabalho, cuja diferenÇa entre a meLa proposta e
os resultados al-cançados será restituida à SECRETARIA.

crÁUsur,a orravÀ - DA DorAÇÃo oRçÀ!{m{f,ARrÀ

8.1. Os recursos do presente convênj-o oneram recursos do Fundo Municipal de
Saúde da SECRETARIA, com a correspondente classificação programática:

07 .01.10.302.0008 .2.002.335043.05.000000 - Ficha 293 - Fonte 5 - Recurso
Federal.

CI.AUST,IÀ NOIiTÀ . DA PRESTÀçÃO DE COtil:TÀS E DAS COI{DIçôES DE PÀGAI{ENTO

9.1. - Os recursos financeiros deste convênio serão transferidos à ASSOCIAÇÃO
conforme o Cronoqrama de Desembolso e o Plano de Àp1icação de Recursos
Financeiros, ambos constantes do Plano de Trabalho, e nos termos das normas
ou procedimentos estabelecidos pela Secretaria Municipal da Pazenda e
Secretaria Municipal de Saúde.

9.2. - A ASSOCIAÇÃO ao receber os recursos de que t.rata este convênio deverá:

I - no periodo correspondente ao intervalo entre a liberação das parcelas e
a sua efetiva utilização, aplicar os recursos ern fundos de rendirnentos de
curto prazo;
ll - computar, obrigatoriamente, as receiLas financeiras auferidas a crédito
do convênio e aplicá-Ias, exclusivamente, no objeto conveniado;
lll - anexar,
conciliação
j untamente
financeiras
f inanceira,'

quando da apresentação da prestação de contas, o extrato e
bancária contendo o movimento ciiario (historico da conta),

com a documentação referente à aplicação das dis Sibili
no mercado de capitais a ser fornecido pef uição



Parágrafo úni-co - O descumprimento do disposto no
obrigará a ASSOCIAÇÃO à reposição ou restituiçãc do
aos rendimentos do mercado financeiro no periodo,
até a data efetiva da restituição.

item I desta CLÁUSUi,A
numerár j-o equivalent e

devidamente atualizado

9.3, - A prestação de contas Parcial e Final dos recursos consignados neste
Convênio, nos termos da legislação vigent.e, será feita pela ASSOCIAÇÃO
obedecendo às regras e procedimentos legais estabelecidos pelo Tribunal de
Contas do Estado de São Paulo.

9.4. - A Prestação de Contas Parcial ocorrerá até o dia 20 do mês seguinte
execução das despesas e será composta da seguinte documentação:

l- oficio em 02 (duas) vias, relacionando os documentos enviados,'

ll - demonstrativo mensal de receita e despesas, em ordem cronológica de
execução, em conformidade com as instruçÕes vigentes do Tribunal- de Contas
do Estado de São Paulo;

lll - cópi-a dos documentos originais das despesas, e ainda dos próprios
originaís para conferência, que serão posteriormente devolvidos, conforme
as i-nstruÇÕes do Tribunal de Contas do Estado de São Paul-o.

lV - cópia do extrato bancário mensaf da conta especifica e sua respectiva
conciliação;

V - demais documentos solicitados pela
vinculadas às açÕes deste Convênio.

Secretaria Municipal de Saúde,

9.5. - As despesas serão comprovadas mediante documentos origina"is fiscais,
devendo faturas, recibos, notas fiscais e quaisquer ouLros documentos
comprobatórios serem emítidos, sem rasurasr êÍtr nome da ASSOCIAÇÃO e
devidamente identificados com referência ao titulo e ao número do convênio
e serão mantidos em arquivo em boa ordem à disposição dos órgãos
fiscal-izadores, pelo prazo de 5 (cinco) anos contados da aprovação da
prestação de contas.

§ 1" - Deverá constar no corpo dos documentos fiscais, inclusive nas not.as
fiscais eletrônlcas, apresentados na prestação de contas a indicação do
número do convênio e identificação do órgãolentidade público(a) convenente
a que se referem, conforme inciso Vf do artigo 1BB da InstruçÕes no 01/2020
do Tribunal de Contas do Estado de São Paul-o.

§ 2" - Na hipótese de o convenente utili-zar serviços de contabilidade de
terceiros, a documentação deverá ficar arquivada nas dependências da
ASSOCIAÇAO pelo prazo fixado no caput desta cláusu1a.

9.6. - A ASSOCIAÇÃO deverá apresentar a PrestaÇão de Contas anua1, em
conformidade com a legislação municipal, estadual e federal, além das
normas estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, até o
dia 31 de março do exercicio subsequente ou em data anterior definida pela
SECRETARIA e prevíamente informada à ASSOCIAÇÀO.

9.7. - Sem prejuízo de outras medidas administrativas e juridicas
no caso de não execução do objeto deste convênio, da util-i

cabÍvei s,

recursos em fínalidade diversa da estabelecida, da não prestaç
ou de eventual saldo dos recursos no final de cada exercicio
ASSOCIAÇÃO compromete-se a restituir os valores tranr

Ção êos
de contas
ceirol\ a\/ a

SECRtrTARIA.
erl

n



9.8. - O descumprimento/ pela ASSOCIAÇÃO, de qualquer obri-gação pactuada
neste convênio e a falta da adoção das medidas indicadas pela SECRETARIA
ensejará a suspensão do repasse dos recursos financeiros, até que seja
regularizada a situação.

9.9, - Os recursos fiberados provenientes da SECRETARIA e eventualmente não
utilizados deverão ser devolvidos na prestação de contas anual ao Erário
Púb] ico .

CIÁUSUI.À DÉCtl{A - DÀs PENA],IDÀDES E DoS REcURsos ADMINISTR,A.TIVoS

10.1. A inobservância, pela ASSOCIAÇÃO, de c1áusulas ou obri-gaçÕes
constantes deste Convênio, ou de dever originado de norma lega1 ou
regulamentar pertinente, poderá ensejar direito ao MUNICÍPIO, garantida a
defesa prévia, aplicar, em cada caso, as sançÕes previstas adi-ante:

I - Advertência Escrita,'

IV - Rescisão do convênio, no caso de aplicação de 03 advertências escritas
nc prazo de 90 dias.

Parágrafo Único - A penal-idade será aplicada pelo Secretário Municipal de
Saúde, observado o direito de defesa prévia em processo administrativo
competente.

CLÀUSULÀ DÉCII'ÍA PRIMEIRÀ - DÀ RESCISÃO

I I - Multa de 2ea do valor
inexecução, totaf ou parcial,
sua execuÇão, aplicada após o

III - Suspensão do repassse;

anual do Convênio, imposta a ASSOCIAÇ pela
das obrigaçÕes assumídas, ou pelo atraso na

competente processo administrativo;

interrupção das atividades em
a critério da SECRETARIA/ será
para concretização da efetiva

11.1. Const-ituem motivos para rescisão do presente convênio o não
de qualquer de suas c1áusulas e condiçÕes, sem prejuizo
cominadas na CláusuIa 27", e notadament.e:

l- O não cumprimento de cl-áusul-as deste Convênio, assegurado o
e a ampla defesa;

,cumprimento
das multas

contraditório

ll - razÕes de int.eresse púb1ico, de alta relevância
conhecimento, justificadas e determinadas pelo Gestor do SUS;

amplo

11.2. Em caso de rescisão cont.ratual, se a
andamento puder causar prejuizo à população,
observado o prazo de até 30 (trinta; dias
rescisão.

11.3. Da decisão do MUNICÍPIO de rescindir o presente Convênio caberá à
úteisr cofirENTIDÂ-DE a interposição de recurso, no prazo de 05 (cinco) dias

efeito suspensivo, a contar da intimação do ato, ao Sr. Pref

CIÁUSUI,A DÉctlIA SEGUNDÀ - DÀ DENÚNcIÀ

Municipal.

W
4



L2.L. eualquer um dos participes poderá denunciar o presente convênio, com

comunicação do fato, por escriLo, com antecedência minima de 30 (trinta)
dias, devendo ser respeitado o andamento de ativídades que não puderem ser
interrompid.as neste prazo ou que possam causar preluizos à saúde da
população.

crÁusur.A DÉcndA TERcETRA - DA vrGÊNCrA E pRoRRoGAçõEs:

13.1. O presente convênio terá vigência da
3L/t2/2026, podendo, de comum acordo,
alteração, dentro dos limites legais.

crÁusuLÀ oÉcnaa, euaRrÀ - DÀs ÀIIERAÇôES

ata de sua assinatura até o dia
mediante termo aditivo, haver

acordo no que se refere aos termos
03 (três) vias de igual Leor.

111.1. O presente convênio poderá ser alterado mediante a celebração de
termo aditivo, ressalvado o seu objeto, que não pode ser modificado.

CLÀUSULÀ DECIMA QUINTA - DÀ PUBLICÀÇÃO

15.1. O presente Convênio será publicado, por extrato, nos Diários Oficiais
da União e do Municlpio de São José do Rio Preto.

crÁusuÍ.A DÉcnlA sExrÀ - DÀ LEcrsLAÇÃo ApLrcÀvEL À e:ccuçÃo Do coNvÊNro

16.1. A legislaçâo aplicável à execução deste Convênio é composta pela
Constituição Federal, errl especial os artigos 196 a 200, Lei- Orgânlca do
Municipio, Lei Federal n.o 14.133 de 1o de abril de 2021 e suas afteraÇÕes,
Lei Complementar 101/00, Instrução Normativa no 07/2A20 atualizada pela
resolução no 023/2022 do TCE/SP, bem como as demais disposiçÕes
regulamentares aplicáveis à espécie, incfusive as exigências sanitárias em
vigor, as normas e portarias edltadas pelo Ministério da Saúde.

crÁusulÀ pÉcna sÉTlr"Íe, - Do FoRo

L7.L. Eica eleiLo o foro da Comarca de São José do Rio Preto, Estado de São
Paulo, com renúncia expressa de qualquer ouLro, por mais privilegiado que
seja, para dirimir quaisquer duvidas oriundas do presente ajuste,
respondendo a parte vencida por todos os ônus decorrente da demanda.

crÁusur,A pÉcnae orrÀvA - DÀs DrsposrçõEs FrNArs

18.1. Revogam-se as di-sposiçÕes em contrário, e ratificam-se as demais
cláusulas e alteraçÕes posteriores ao convênio em vigor, lavrando-se o
presente termo para produção dos devidos efeitos juridico.

e de plenoE por estarem assim justas
do presente ajuste, firmam o mesmo

São José do Rio Preto, 19 de no

BOTTÀS

ETÁRIO NICIPAL DE k
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ÀNEXO Rp-11 - REPASSES ÀO TERCEIRO SErOR - TERMO DE CrÊNCrÀ E DENOTTFTCÀçÃo -
TERMO DE CONVÊNIO

ORGÃo/ENTIDADE PÚBLlCo (A): MJNICÍPIO DE SÃO .,OSÉ DO RIO PRETO.

CONVENTADÀ: ASSICIÀçÃO RENÀSCER.

TERMO DE CONVÊNIO N'(DE ORTGEM) | A7/2O25-Sr,tS

oBJETo: O presente tem como objeto o repasse de recursos para a manutenÇão da a
prestação de serviços de saúde no Sistema Único de Saúde - SUS no Municipio de
São José do Rio Preto, em regime de complementação com o poder púbIico
municipal, nos termos do artigo 199, § 1" da Constituição Federalr cujas
despesas serão suportadas pelos recursos oriundos da Emenda Parlamentar
constante na proposta no 360006'7'7499202500, código da Emenda 43500002, do
Deputado Paulo Francisco Munlz Bllynskyjr euê impÕe a aplicação dos recursos
estabelecidos neste Convênio excluslvamente em aÇÕes desenvolvidas pela
ASSOCTAÇÃO

vÀIoR Do A,JUSTE/VAIoR REPÀSSADO (1): R$ 790.000 (setecentos e noventa mil reais).

nxnncÍcro 1t;:

ADVOGADO(S)/ N. OAB / E_I4AIL : (2)

Pelo presente TEÊUO, nós, abaixo identificados:

Estamos CfENTES de que:

o ajuste acima referido e seus aditamentos / o processo de prestação de contas,
estará(ão) sujeito(s) a anáIise e julgamento pelo Trj-bunal de Contas do Estado de
Sâo Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico;
poderemos t.er acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestaÇões
de j-nteresse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de
Processo ELetrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonâncj-a com o
estabelecido na Resolução no 0L/207L do TCESp;
a1ém de disponiveis no processo el-etrônico, todos os Despachos e Decisões que
wlerem a ser tomados, reJ-ativamenLe ao aludicio processo, serão publicados no Diário
oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do TrÍbuna1 de Contas do
Estado de São paulo, em conformi-dade com o artigo 90 da Lei Complementar no 709, de
14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos
processuais, conforme regras do Código de processo Civil;
as informações pessoai-s do (s) responsáveI (is) pelo órgão concessor, entidade
beneficiária e interessados, estão cadastradas no módul-o eletrônico do "Cadastro
Corporativo TCESP - CadTCESP", nos termos previstos no Artigo 2o das lnstruções
n"0L/2020, conforme "DeclaraÇão(ôes) de Atualização cadast-ral" anexa (s);

Damo-nos por NOIfFIC.ADOS para:

O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente
publ icação;

a)

b)

c)

d)

2.

a)

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e na§
exercer o direito de defesa, i-nterpor recursos e o que

formas legais e
mais couber

LOCAL e DÀTÀ: São,José do Rio preto, 19 de novembro d.e 2025.

ntais

1.



EE
Prefeitura de São José do Rio Preto, 20 de Novembro de 2025 Ano XXll - no 6622 - DHOJE

EXTRATO: CONVÊN]p No 07/2025-SMq - TNSTRUMENTO DE CONVÊNIO QUE ENTRE SI
INTERMEDIO DA SECRETARIACELEBRAM O MUNICiPIO DE SAO JOSE DO RIO PRETO, POR

MUNICIPAL DE SAUDE E A ASSOCIAÇÃO RENASCER.
OBJETO: O presente tem como. objeto o repasse de recursos para a manutenção da a prestação de
serviços de saúde no Sistema Unico de Saúde - SUS no Município de São José do Rio Preto, em
regime de complementaÇão com o poder público municipal, nos termos do artigo 199, § 1" da
Constituição Federal, cujas despesas serão suportadas pelos recursos oriundos da Emenda
Parlamentar constante na proposta no 36000677499202500, código da Emenda 43500002, do
Deputado Paulo Francisco Muniz Bilynskyj, que impÕe a aplicação dos recursos estabelecidos neste
Convênio exclusivamente em ações desenvolvidas pela ASSOCIAÇÃO.

VALOR: O valor global estimado para a execução do presente convênio importa em R$ 790.000
(setecentos e noventa mil reais), conforme o especificado no Plano de Trabalho.
MGÊNCIA O presente convênio terá vigência da data de sua assinatura até o dia 31112t2026.
BASE LEGAL: Artigos 196 a 200, Lei Federal n.o'14.133 de'lo de abril de 2021 e suas alterações, Lei
Complementar'101/00, Lei no 8.080/199, lnstrução Normativa no 0112024 do TCE/SP.
DATA DE ASSINATURA: 19 de Novembro de 2025.
Pela Secretaria Municipal de Saúde Rubem Bottas de Oliveira Neto; Pela Associação Renascer, José
Luis Appoloni Neto.

ÍIffiRr{}
üFICIAL


